
Município de Capanema - PR

PORTARIA N" 8.022. DE 09 DE D

Nomela Pregoelra c Comlssdo de
Apoto à Ltcltaçdo para execuçdo de

Pregdo nas tormas Presenclql e

Eletrônlco,

O Prefelto do Município de Capane ma, Estado do Paraná, no Llso

de suas atribuições legais,

EE§-OIJIE

Art. 1o Nomear a servidora Rosella Krlger Becker Paganl para

exeÍcer a lunção de PREGO.EIRÁ do Município de Capanema, a lim de

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Plegão nas formas Prcsenciai e

trletrônico, para o período cle Ol10112022 a 3l lL2l2022.
Art. 2o Nomear , Raquel Sdntdnd Belchtot Szlmanskl Aarollne

Ptlatl, Jeandra Wílmsen, parâ exercer a funçáo de Apoío à Llcltaçdo do

Município de capanema, a fim de auxiliar nas licitações parír contrataÇáo de

bens e/otr serviços na Modalidade Pregáo nas formas Presencial e Dletrônico,

Art. 3" A presente portaria entrará em vigor na data de OllOl 12022'
ficando nessa data revogada a Portaria n' 7.J3§rDD-981]21-2029..

Gabinete dc Prefeito do I\4unicípio de Capanema, Dstaclo do Paraná,

aos nove dias clo mês de dezembro de 2021.

§N
Américo eel\\
Prefeito Municipal Fue" J.rsd:-§Let-§A__

Av Pedto Vtialo Parigal de Sauza, 1080-Cenko'8576a"000
Fone : 4 6-3552-1 32 I - F ax: 4 6-3552'1 I 22
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MunicÍpio de CaPanema - PR

Deslgna novo membro Para

composlção da Comissáo de APolo à

Licttaçáo para execução de Pregão nas

formas Presenclal a EletrÔnlco,

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuiçôes legais,

RESOLVE

Art. 10 Designa o servidora pÚblico ALECXANDRO NOLL para desempenhar a

funçao de [AãmUro da equipe de Apoio à Licitaçào para execução de Progã.o nas

formas presenciat e Etetrôntiio do Municipio de Capanema juntamente com as demais

p.r.o.. nomeadas pela pártaria no g.0i2 de 09112t2021 e retirar dessa comissáo a

bra. RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI'

Art.30ApresentePortariaentraráemvigornadadatadesuapublicação.

do Prefeito do MunicÍpio de Capanema, Estado do Paraná' aos 20

dias de2022.

Prefeito MuniciPal
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Mllnicí)io cle Capanema
nsiado do Pâr'âl1ri

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16
dia(s) do mês de novembro de 2022

Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Jilmar Jablonski
PARA: Americo Bellé

Senhor Prefeito:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para

MOTONIVELADORA (ÚLTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA MINIMA DE 170 HP,

PESO OPERACIONAL IMINIMO 17,200 KG E DEIVAIS CARACTERISTICAS TECNICAS

CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU

PARANACIDADE.

O valor máximo para o item foi definido através do menor preÇo obtido entre os

orÇamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo

de Referência.

O custo total máximo estimado para esta aquisição e de R$ 1 543,333,33(Um Milhão,

Quinhentos e Quarenta e Três Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Três Centavos)

Respeitosamente,

5l--(.:llÊtÂIl1A N4LlNlClPÀ l.)l:

CONYRATAçóES PÚBLICA§

'V§mrru 1r^l,lp?!Dil4
C Jilrrr. -tautonàti

Secretário Municipal de Viação,
Obras e ServiÇos Urbanos

Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot dê §ouzâ,]O8O
Cêntro - 85760-OOO - Fone:(46)3552-'1321
cNp:] no 75.9??.?6ÔlÔÔ0l'6Ô - homeoaoe: t rww-canãnêmâ.ÕÍ cl.Jv.hr
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Sistema de Acontpanhamen to
e Monitardfiento de projetos

Autorização para Licitação

Associação : 
^MSOP - Escritório Regional : Escritório ReSional de Cascavel

N" Projêto : 39
Descrição : Lote I - Aquisição dc Equipâmento(s) Rodoviário(s) sendo: Lotc I , 0t (UMA)

MOTONIVDLADORA (última séne, nova, zcro hom). potência liquida no volante
0náxima Ill,) mínima dc 170 IIp, pcso operâcional 17.200 Kg e demais carucrcristicas
1écnicas constantes no MODELO 07.

Município : Caplncrra

Modalidade : lrcgão
No do Convênio :

Etapa]. oi U2o22

1.513.333,33

Local do Obieto : Lote: I ==> Municipio de Capanema - pr

lndicadorês : 
-.L_otc: 

I ==> Equipâhento 1,00 unid -
Objeto : Lor., t .,+q*iirto a" nquinn,n.nro.., Ro,lur,,ino,. t .",,dcli"lllt- M,t)

MOTONIVELADORA (últina série, novâ, zero hora), potôncia lÍquida no volante
(máxima I{P) Úrírinra de 170 Hp, pcso operacional 17.200 Kg e dernais caücterísticas
técnicas constantes no MODEI.O 07 x
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, Sistenta de Acontpanhamento
' e Môfiitofimento de prajetos

Autorização para Licitação

Município: Capânemâ

Valor Viab.: R$ I5.13.:113,:l:l

No Projêto | 39 Lote: I

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
caracterÍsticas acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividadês
ligadas à contratação, execução, Íiscalização e recebimento do Projeto em questão,
deverão.seguir as normas e orientaçoes prescritas na legislação vigente.

E vedadâ a âlteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
adendo sem prévia autorizaÇão Íormal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procêdimênto licitatório, além das pênâlidâdês legais.

Alertamos que :

a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar no 101, de 4 dê maio de 2000
(Lei de Respon sa bilidade Fiscal ), parâ efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$1.543.333,33, com a seguinte
composição íinanceira: Contrapartida N,4unicipal: R$893.333,33; montante de SEDU -
Transferência Voluntária: R$650.000,00;
b ) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a lnstrução Normativa
n' 00212022 do PARANACIDAOE de 0610412022, em anexo.

A publicação deveíá ser feitâ imediatamente.

Cutillba , 1011112022

é+
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GOVERNO DO ESTADO
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coNVÊNlo N" 679/2022' SEDU

TERMO DE CONVÊNIO N" 679/2022'SEDU QUE

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANA,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS

PÚBLICAS, O SERVIçO SOCIAL AUTÔNOMO

PARANACIDADE E O UUI'IICÍPIO DE CAPANEMA

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ' pessoa Jurídica de direito público'

por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

ãÉ àãnÀs PÚBLlcAS, inscrita no cNPJ sob n" 76 416 908/ooo1-42' com sede na

Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2o andar- Palácio dasAraucárias' Curitiba-PR' CEP

80.530-140, doravante denominada SEDU' na condiÇáo de CONCEDENTE; o

ffiü" S;,ii lúiOr'rorvro PARANAcIDADE' pessoa jurídica de direito privado'

sem fins lucrativos, instituído fut" t-"i e"t"A'"1n' 15'2111l]006' inscrito no CNPJ sob

n. 0í.450,804/00oí-55, Com ."d" na Rua Jacy LoUreiro de Campos s/n, 2o andar -
Palácio das Araucárias, curitiUa-pn' CEP 80 530-140' doravante denominado

PARANACIDADE, na 
"onOiçao 

à" INTERVENIENTE' ambos neste ato representados

pelo Secretário de Estado nuCusftruuo ZUCCHI; o lVlunicípio de CAPANEMA'

pessoa jurídica de direito ptrltico, inscrito no CNPJ sob n' 75'972'760/0001-60'

doravante denominado rtllurtriôtpro na condiçáo de CONVENENTE' neste ato

representado pelo(a) Prefeito(a) AMERICO BELLE' considerando o contido no(s)

protocolo(s)'1 8.545.355-3,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente coNVÊNlO' regido pelas

disposições contidas n, f-"i i"J""f n" 8 666/93' na Lei Estadual n" 15 608/2007' Lei

Estadualno19.361/17,DecretoEstadualno3536/2019'DecretoEstadualn"924512018'
Decreto Estaduat n" +slZorô e n' R"sotuçao n' 2812011 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná e,u"s uttu"çõ"' posteiiores' bem como nos demais dispositivos

legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do pr"""nt" õouVÊNlo a AQUlslÇÃo DE Eou|PAMENTos'

PARÁGRAFO PRIMEIRo: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a

consecuçáo do objeto p'"iu'Oo encontram-se previstas no Plano de Trabalho

Preliminar, documento p'"O"t"t'o' do Plano de Trabalho Deíinitivo que devêrá ser

incorporado ao presente "i"ãnot 
t"r.rnos da Lei n' 19361117 e do art To do Decreto

Estadual no 3536/2019, e que deÍinirá de forma detalhada os projetos' cronogramas'
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Palácio das AÍaucáriâ§
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GONVÊNIO N' 679/2022 . SEDU

orcamentos e demais documentos devidamente aprovados' que passam a Íazet parte

ràgrrnr" deste CoNVÊNlo, independentemente de transcriÇáo'

PARÁGRAFO SEGUNDO: o Plano de Trabalho Preliminar bem como o Plano dê

TrabalhoDefinitivodeVêmmântercompatibilizaÇãoharmônicaentreamatéria
relacionada nos documentos e o objeto do presente Termo de Convênio'

PARÁGRAFo TERCEIRo: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos

de Trabalho mencionâdos n" p'""uni" Cláusula necessariamente náo precisam ser

seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efettva execuçáo do objeto' de

,"ãrdo com sucessivas mediçóes, no caso de obras e realizaçáo de serviços' ou com

o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS

Para a execuçáo do objeto a"tt" CONVÊNIO' os recursos somam o valor total de

1.366.666,67(um milháo e trezentos e sessenta e seis mil ê seiscentos e sessenta e

seis reais e sessenta 
" ""t" """t"uo"l' 

cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de

650,000,00 (seisc"nto. " "inqu"nta 
íil reais; os quais correráo à conta da dotação

orçamentária 6702.15.451 oi 'iosa 'a +'ao qi o1 ' fonte de Recursos do Tesouro do

Estado, e ao CONVENENTE, como forma de contrapartida' destinar o valor de

716.666,67 (setecentos e dezesseis mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta

e sete centavos), impoftância equivalente a 52'ooo/o do valor total pactuado'

PARÁGRAFOPRIMEIRO:DuranteaexecuçáodoobjetodesteCoNVÊNIO'todae
qualquer despesa exceoentJjeie'á '""upon'au 

intetralmente pelo coNVENENTE'

na Íorma de contrapartida municipal'

PARÁGRAFoSEGUNDo:HavendoreduçãodosrecursosprevistosnoConvênio,com
base nos sucessivos pr"no. au*ir"l"lho (preliminar ei ou Definitivo), a reduçáo de valor

deverá serfeita na contrapartida do município, desde que respeitada a permanência de

uma contrapadida, de, no mínimo 5% do novo valor total'

Após estipulada u .ont,"p"'tiJ' Áinima ae s%' havendo valor excedente' essa redução

O" uãf"i será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado'

PARÁGRAFo TERCEIRo: se, após a licitaçáo e 
. 
a. homologaçáo do processo

licitatório, houver redução O" utfã' em relaçáo ao último valor total estipulado' a

reduçáo deverá ser aplicada sobre a contrapadida do municipio' desde que respeitada

a permanência o" ,*' 
"ont'"p'rtida 

de' no mínimo 5% do novo valor total'
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coNVÊNlO N" 679/2022 'SEDU

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, lravendo valor excedente' essa redução

de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado'

CLÁUSULATERCEIRA- LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

os recursos do CoNcEDENiÉ, o"Ltinaaos à execuçáo do obieto deste CoNVÊNlo'

serão liberados de acordo com a Lei Estadual no 1g'206t2017 ' Lei Estadual no

19.361t2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE' devidamente

aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do

município,excetonoscasosenumeradosnalegislaçáopêrtinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRo: Ná caso de obras' o valor da Última mediÇáo não poderá ter

percentual inferior ao esiJeteciao no edital de licitação aprovado pelo

INTERVENIENTE.
PARÁGRAFo SEGUNDo: Os recursos repassados e a contrapartida financeira

deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica' em

instituiÇáo Íinanceira oÍicial'

PARÁGRAFoTERCEIRo:NãohavendoinstituiçáofinancêiraoÍicialnalocalidadedo
CoNVENENTE, os valores iiansteriaos e a contrapartida' se houver' poderáo ser

movimentaaos em agência bancária local' observada a legislaçáo pertinente'

CLÁUSULA QUARTA- UTILIZAçÃO DOS RECURSOS

O CONVENENTE deverá pãviOãnciar a abertura de conta bancária específica' em

instituiçáo Íinanceira oti"i'f, pa'a a movimentaçáo. 
-dos 

recursos transferidos pelo

CONCEDENTE, na Íorma da Lei Estadual 19 361t2017 ' 
permitindo-se saques somente

fara pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado'

PARÁGRAFo pRlMerno: ts i".urro, repassados, bem como a contrapartida

municipal depositada, "nq'"rno 
náo utilizados seráo obrigatoriamente aplicados pelo

CONVENENTE na Íorma da legislação vigente

PARÁGRAFo SEGUNDo: Al '"tàit" 
inun""iras auferidas na forma do parágrafo

anterior seráo obrigatoriam ent-e computadas a credito deste CoNVÊNlO e aplicadas'

exclusivamente, no objeto ou tu' tinãfioutf" ou para cobrir eventuais tarifas bancárias

que náo sejam decorrentlt-ã" "'rp' 90 
asenT 

-t:Iador 
dos recursos' ou do

descumprimento de detêrminações legais ou conveniais' desde que constem de

demonstrativo especÍfico q'" l"Lgotá as prestaçóes de contas' conforme itens a

custeadascomrecursosdoconVênio,aseventuaistarifasbancárias
Página 3 de 13
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coNVÊNlO N" 679/2022 - SEDU

deveráo constar do campo especííico de despesas do Sistema lntegrado de

Transferências - SlT, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

ll - Se forem clepositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas

bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser iníormados nos campos

especÍficos do SIT;

PARÁGRAFo TERCEIRo: Os registros no SIT das movimentaÇões financeiras

realizados pelo CONVENENTE devãm coincidir integralmente com os demonstrativos

bancários anexados no SlT.

PARÁGRAFoQUARTO:Quandodaconclusáo,denúncia'rescisáoouêxtinÇáodeste
CoNVÊNlO, os saldos íinanceiros remanescentes' inclusive os provenientes das

receitas realizadas, serão devolvidos' no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do

evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para

com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado' através de Guia de Recolhimento'

cáiigo sasg sob pena da imediata lnstauração de tomada de contas especial' bem

como nos seg uintes casos:

a. Quando da não execuçáo do objeto do CONVÊNlO no prazo definido;

b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes' a

prestaçáo de contas parcial ou íinal;

c. Quando os recursos náo forem utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CoNVÊN lO;

d. Quando não Íorem aceitas as justificativas pelo náo cumprimento das metas e

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execuçáo e aporte de recursos financeiros de forma diversa

do exPosto no Presente ajuste'

PARÁGRÁFO QUINTo: Quando da conclusáo deste convênio' se houver saldo de

recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente'

cLÁusuLA QUINTA- ExEcuÇÃo oe oespesa
As despesas relativas a este CoNVÊNlO serão comprovadas por meio de doctlmentos

originais próprios, tais como notas tiscais, notas Íiscais-íaturas ' duplicatas' recibos de

prãrr"^ta guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos' devidamênte

quitados, êm qLle constem referências 'o 
noÀ" do CONVENENTE' número deste

coNVÊNlO,númerodoempenho,númerodoprocesso,endereço,cNPJ'MunicÍpioe
Estado do fornecedor.
PARÁGRAFO ÚruICO: E VEdAdO AO CONVENENTE:

a, Utilizar os recursos 
"'n 

nn"fia'd" diversa da estabelecida neste CONVÊNlO'
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ainda que em caráter de emergência ou em despesas eíetuadas em data anterior

à sua celebração ou posterior ao seu perÍodo de vigênciai

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência

ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratiÍicaçáo' consitltoria' assistência tecnica
- 

ou-qurlqu", especie Je remuneração adicional a servidor quê pefiença aos

quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal'

Estaduais, Municipais ou clo Distrito Federal'

cLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIÇÔES

l- São atribuiÇões do CONCEDENTE:

"l ÉrLri"rt o extrato deste coNVÊNlo no Diário oÍicial do Estado;

b) Registrar informaçóes e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do fÀi"Jo, oUtutu'ndo o contido nas resoluçóes e instruções

normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTi, upOt u juntada do-Plano dê Trabalho DeÍinitivo e da

análise e aprovaçáo oo* pt;"tt peto trufenVenlENTE' a licitar a consecução do

objeto deste CoNVÊNlo;
cl) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório' autorizar ao

CONVENENTE a homologaçáo da licitaçáo e a posterior contrataçáo da

consecução do objeto deste CONVÊNlO;

$ Repassar os recursos financeiros clestinados à consecuçáo do objeto deste

CoNVÊNloapósaetetivae*".,çaodoobjetocomaÍeriçãosupervisionadapelo
lnterveniente,deacordocomsucessivasmediçóes'nocasodeobraserealização
de serviços ou com o recebimento de bens' nos termos da Lei no 19'20612017

0 ;;";"; ao INTERVENIENTE a Íealizaçáo do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para fins de registro e controlel

g) Encaminhar " 
pre"taçao i-" tãnút autt" coNVÊNlo ao Tribunal de Contas do

Estado, Por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do prêsente COf'lVÊNlO' emiticlo pelo

INTERVENIENTE;
i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às a9óes administrativas necessárias à

' 
exigencia da restituição dos recursos transferidos quando for o caso'

ll - Sáà atribuiçóes do INTERVENIENTE:
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a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a tealizaçâo

do processo licitatório pelo CoNVENENTE, ânalisar a documentaçáo e preparar a

autorizaçáo para homologaçáo do processo licitatório e demais funçóes correlatas;

b) Responder pela aprovaçâo das mediçóes realizadas pelo CONVENENTE' bem

como pela supervisão da execuçáo do objeto deste CONVÊNlO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;

d) Validar o termo de recebimento provisório e deíinitivo do objeto deste CONVÊNlO'

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNlO;

0 Praticar os demais atos neces'sários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNlO'

podendo inclusive constltuir comissão especial para acompanhamento de sua

execução;
g) lndicai, em ato específico' o fiscal da transferência' dando cumprimento ao contido

na ResoluÇáo no 28t2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas

alteraçóes Posteriores.
lll - São atribuiçóes do CONVENENTE:

a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado nêste CONVÊNlO;

b) Assegurar, na sua integraliãade, a êxecuçáo do objeto deste CONVÊNIO'

determinando a correção de vícios que possam comprometer a Íruição, pela

populaçáo beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado' inclusive

quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente. o patrimônio público gerado

pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNlO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros transíeridos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária especÍÍica' os valores referentes

à contrapartida financeira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos Íinanceiros referentes à

contrapartida, na conta bancária específica para a consecuÇão clo objeto

deste coNVÊNlo;
g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista'

previdenciária' fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de

eventuais demandas lrrdiciais relativas a recursos humanos utilizados na

execuçáo do objeto deste CoNVÊN|O' bem como por todos os ônLls

tributários ou êxtraordinários que incidam sobre o presente instrumento;
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h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participaçáo do Governo Estadual
' 

e, ue-m assim, do CoNCEóENTE em tocla e qualquer ação' promocional ou

náo, relacionada com a execuçáo do objeto deste CONVÊNlOl

i) Realizar, sob sua inteira res[onsabilidade' após a devida autorizaÇáo do

CONCEDENTE, o processo licitatório e a contrataçáo' nos termos da

legislaçáo vigente;
j) Airesentar iÁformaçóes e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, por meio do Sistenla lntegrado de TransÍerência - SIT' observanclo

o contido nas resoluÇões e instruções normativas pertinentesi

k) Realizar o acompanhamento e fiscalizaçáo dos serviços' elaborando Boletim

de Mediçáo dos serviços executados;

l) lndicar profissional para o acompanhamento e fiscalizaÇáo do cumprimênto

do ob.leto deste CoNVÊNlo;
m) lnstaurar processo administiativo apuratório' inclusive de caráter disciplinar'

quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou

irregularidades na e*""'ção deste CoNVÊNllo' comunicando a eventual

instauração ao CONCEDENTE;

n) lnformar, mediante declaraçáo por escrito' a inexistência de outro

investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente

CONVÊNIO;
o) Exibir as marcas do Governo do Paraná' da Secretaria de Estarlo do

Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os

padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgáos' após

a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedado aos partícipes a execuçáo de

ações previstas no piuno de Trabalho DeÍinitivo com aplicaçáo das

tüotui"a, institucionais no ano eleitoral' nos 03 (três) meses que

antecedem o pleito atJ o término das eleições (2' turno' :" h":Y:1'^:.:

utilizaÇão de nomes, símbolos ou imagens que caraclêrizem promoçao

pur.oãl d" autoridades ou servidores públicos;

p) EÍetuar o pagamento à empresa contratada para..a. execuçáo do objeto deste

convênio' ", u* o"Jo-rnã'irno Ot cinco dias Úteis após o recebimento dos

recursos repassados pelo CONCEDENTEI

q) Sem prejtrízo às oemais atribuições' no caso do objeto do convênio ser uma

obra, junto à mediÇão da primeiia parcela deveráo ser encamlnhados' no que

couber, os seguintes documentos:

1. Comprovante de Garantia Contratual;
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s)

após eíetuar o seu Pagamento;
u) Em caso da propositura de qualquer-deTT:i.l:l':ii]-:ilt]l:::"1:

"*u"rçao 
do objeto destê coNVÊNlo o coNVENENTt g"y"l3-":::il-T

;uiro tà0" a responsabilidade pela s'ra flscalizaçáo e conl:1]1:áo' isentando
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2. ART - AnotaÇáo de Responsabilid ade Técnica' expedida pelo

Conselho Regional de Engenharia ou RRT - Registro de

Responsabilidadê Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura

e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço:

3. l\ilatrícula da Obra ou Serviço no INSS' observadas as isençôes da

lnstrução Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construÇáo.

Sem prejuÍzo às demais atribuições' no caso do objeto do convênio ser uma

obra, iunto à medição da última parcela deveráo ser encaminhados' no que

couber, os seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;

2. CND - Certidáo Negativa de Debltos da Receita Federal' referente

à matrícula da obra ou serviço'

No caso dê insolvência e/ou qualquer outra causa impedltiva da

apresentaÇâo da CND - Certldáo Negativa de Debitos da Receita Federal

referenteàmatrículadaobra,oconvêniopoderáserencerrado
unilateralmente pelo CoNCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada,

cumprlndo com o objetivo do convênio, isentando o Estado do Paraná e o

INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente náo tenha

efetuado o repasse para pagamento da mediçáo referida na alinea r deste

inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do

..NVENENTE; 
de veÍculos ou

No caso de o objeto do Convênio ser a aqulslçao

equipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem' somente

o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

v) Preservar todos os documêntos originais relacionados ao presente

coNVÊNlO, independentemente da apresentaçáo da prestaçáo de contas

oLr mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de

conservaçáo, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná pelo prazo de í0 (dez) anos, devendo ser observadas as regras

constantes na lnstruÇão Normativa 6112011'
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w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento

relacionar-se às açóes de irrfraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de

15 (quinze) dias contaclos a partir do ato de assinatura dêste CONVÊNlO' as

iníormações referentes à responsabilidade técnica do profissional' mediante

juntada da ART ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de

recolhimento da guia respecti'", " 
àópi" da matrÍcula atualizada do imóvel

em nome do municÍpio impactado pela açáo' quando necessáriol

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia' os

documentos relativos ao proieto básico, termo de referência' cronogramas'

orçamentos e demais elementos que iulgar necessários' bem como

apresentar o Plano de Trabalho DeÍinitivo' no prazo máximo de '120 (cento e

vinte) dias contados a partir do ato dê assinatura deste CONVÊNlO' podendo

ser pronogado a criterio do CONCEDENTE e' ainda' compatível com o prazo

de validade das normas orçamentárias referentes à validade dos empenhos'

sob pena de rescisão unilateral deste instrumento;

y) Sem prejuízo das demais atribuiçóes' no caso cla utilizaÇão de projetos

padráo dâ Banco de Projetos de EdiÍicaÇóes da PRED' em conÍormidade com

a Resoluçáo Conjunta n' 001122 SEDU/PRED/PARANACIDADE/Agência de

Fomento do Paraná, o CONVENENTE deverá assumir os seguintes

comPromissos:

1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a docLtmentaçáo

ao INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do

l\,llunicípio;

2. Elaborartodos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários

para implantaçáo da obra no respectivo terreno' com emissão das

respectivas ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantaÇáo'

complementares de implantaçáo L orçamento. completo' abrangendo o

Projeto-Padrão e a lmplaniação' respeitando as boas práticas da

engenharia,normastecnicasdaABNTedemaislegislaçóesderegência
e apresentar ao INTERVENIENTE' para aprovaçao;

3, Manter â integridade dos proietos padráo do Banco de Projetos de

EdiÍicações, não promovendo aiterações ou adequações e respeitando os

direitos de sêus autores No caso àe intenção de alteraçáo o Município

deverá encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE' que fará tratativas

com os âutores do Projeto;
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4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como

aprovaçÔes dos projetos júnto às concessionárias e órgãos públicos

competentes.

cLÁusuLA sÉTtMA - ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃo e suprnvtsÃo 
,

É ír"rÃóãtiuu do coNCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,

riscalizalão e supervisão sobre a execuçáo deste CONVÊNlO'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas

necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos, documentos e inÍormaçóes referentes- aos

instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNlO'

além dos locais de sua execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de

servidores do sistema de controle interno e eÍerno estadual ao qual esteja

subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou

indiretamente com o instrumento [actuado, quando em mlssáo de fiscallzação ou

auclitoria.

CLÁUSULA OITAVA- PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestaçáo de contas dêste COúVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE

ao Tribunal de Contas do Estado tjo Paraná, por meio do Sistema lntegrado de

Transferência - SlT, observando o contido nas resoluçôes e instruÇóes norrnativas

expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

ÉanÀónÀro úNlco: o C9NVENENTE deverá efetuar a prestaçáo de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena de obstar o repâsse das prestaçôes Íinanceirãs

subsequentes, bem como deverá eíetuar a prestaçáo de contas ao CONCEDENTE'

coníorme prazo estabelecido na legislaçáo vigente'

CLÁUSULA NONA - ALTERAçÔES

ó;;;;ã cóuvÊNto poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os

partÍcipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas' desde qtie dentro do

prazo de vigência, vedada, ainda qtte em caráter de emergência' a alteraçáo do objeto

FÀnÀônaio Útltco: o valor do presente coNVÊNlo náo poderá ser aumentado'

salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de

apresentaçáo pelo CONVENENTÉ e aprovação previa pelo INTERVENIENTE de

projeto adtional detalhado e de comprovaçáo da fiel execuÇào das etapas anteriores

#,í&xk',
llt*,.-ro-J8l§üi/

W
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e com a devida prestaçáo de contas dos valores já transÍeridos' sendo sempre

Íormalizado por termo arlitivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do obieto capaz de justiíicá-lo;

b. euando houver modiÍicaçáo do projeto ou das especificações, para melhor

adequaÇáo tecnica aos seus objetlvos;

c. Quando necessária a modificaçáo do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;

d. Quando ocorrerem tatos imp'eui"í'eis ou previsíveis' porém' de consêquências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execuçáo do ajustado' ou ainda'

em caso de forçat.n'io', t"to foduito ou fato do príncipe' conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO

ó;;*" óór.rvglro poderá ser denunciaclo' por escrito' a qualquer tempo' e

rescindido de pleno air"ito, inlup"naentemente de interpelaçáo iudicial ou extrajudicial'

pordescumprimentodasnormasestabelecidasnalegislaçãovigente'Por
inaclimplemento de quaisquer Ju tu"t Uau"tas ou condições' ou pela superveniência

de norma legal ou de tato que à torne material. ou formalmente inexecutável' sem

qu"irqr'i", ãnus advindos dessa medida' imputando-se aos partícipes as

responsabilidades oas onrigaçàes decorrentes O" O:1=-: em que tenha vigido e

creOitanOo-se-lf,es os benefÍàios adquiridos no mesmo período'

PARÁGRAFO ÚNlco: constituem motivo para a rescisáo deste coNVÊNlo'

independentemente do instrumento de sua formalização:

a. tnaOimptemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b. utilizaÇáo o" ,u.rr.o.'rÃ oã.r.oroo com o objeto previsto no Plano de

Trabalho; 
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coNVÊNlO N" 679/2022 - SEDU

c. Constatação, a qualquer tempo, de íalsidade ou incorreçáo de infoÍmaçáo em

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestaçáo de contas Íinal ott cle prestaçôes de contas

parciais; 
nstatlraÇáo de tomada de

e. A verificaçáo de qualquer circunstância que enseje a I

contas esPeclal

f. A náo apresentaÇão tempestlva do Plano de Trabalho DeÍinitivo' nos termos do

art. 70, do Decreto Estadual no 3536/2019'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste CoNVÊNlO será de 12 meses' contados a partir da data de

sua publicaçáo, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo' desde que motivado

e devidamente iustiÍicado pela parte interessada'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ PUBLICAÇÃO

Cãberá ao CONCEDENTE providenciar' por sua conta'

pÀr"*" CONVÊNlo, no Diário oficial do Estado' sendo

sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE PROPRIEDADE

os bens remanescentês n" aui" au conclusão ou extinção deste CONVÊNlo' que' em

razão deste, tenham sido 
"oq'i'iaot 

produzidos' transformados ou construídos sáo de

põri"Jraã o" coNVENENTE, respeitado o disposto na legislaçáo pertinente'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CASOS OMISSOS

os casos omissos deste CONVÊNlO seráo regidos pela legislaçáo aplicável à especie

", 
qu"nao possível, cle comunr acordo entre os partícipes'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO

Os partícipes elegem o Íoro cla Comarca da Reglão Metropolitana de Curitiba' com

exclusáo de qualquer outro por mais privileg iado..1uu *j" para dirimir qu'i:lY:l

dúvidas ou questões oriuno'"ão p'"tenie cot'tvÉtttto' que náo possam ser resolvidas

administrativam ente.
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GONVÊNIO N' 679/2022 - SEDU

E por assim estarem plenamente de acordo' os partícipes firmam o presente

CoNVÊNlo, na presença.lu" tátt"t'nr'us abaixo indicadas' êm 02 (duas) vias de

igual teor e íorma.

Assinado digitalmente Por:

AUGUSTINHO ZUCCHI
i".ãút, o" Estado do Desenvolvimento Urbano e de obras Públicas e

ãro"r.i.i""Jà.," o, Serviço social Autônomo PARANAcIDADE

AMERICO BELLE
Prefeito(a) Municipal de CAPAN Él\"lA
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PUBLICADO

DIOE-PR ne Páglna(s)

Data

Extrâto Ano

í" TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N" 679/2022 'SÉDU, QUE

ENÍRE st cELEBRAM o ESTADo Do PAnlt*tÁ, poa tHreauÉoto
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO, O SERVIçO

óôcrÃi núiolorrro PARANAcIDADE E o MUNlciPlo DE

CAPANEMA

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa juIÍdica de direito público' por intermédio da

Secretaria dê Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras PÚblicas - SEDU

, inscrita no CNPJ sob n'76.416 908/0001-42, com sede na Rua Jacy Lourerro de Campot ti": -:"^?i!3'^--?,i13: :
à;;Ã;;*" ôui,rllr-pn, cEP 80,530-140, doravante denominada sED1J' na condiçáo de coNCEDENrEi,o

i?"dürôô"sõórÀiÀüioNoúõ panaruÁctoaóÊ pessoajurÍdicaoed,reitopívado,semfrnslucÍai,vos.nstiluÍdo

^-r.râi É<tâ.r,,ãr ^'15211t2oo6 i".-,io ío ôlf pj""of, n'01.450,804/OOO1-55, com sede na RuaJacyLoureiro

[ '.i"".i"'j";;:': r;;;;;;:--P'.i;;;; ;;;n,rrà,ià" curitiba-PR, cEP 80 530-140' doravante denom]nado

PARANACtDADE, na Condiçáo de tNTERVENIENTE, ambos nêste ato representados pelo secretâÍro de Estado

AUcuslNHo zUcctl e o Munictoio de õÀpa1.1erúÀ. fáisoa 1r,ríoica oe diÍeito público inscrito no CNPJ sob

n" 75.972.760/OOO1-60, doravante O-oÃin"io üUflr'ôÍPlO, na condiçào de CONVENENTE, neste ato

representado pelo Preíeito(a) ANIERICO BELLE'

RESOLVEI\r, de corrum âcordo, celebrar o presentê TERMO ADlTlVo' regido pelâs disposições contidas na-Lei

n'8,666/1993, Leis Estaduais "' rs oôg7zãoi-ró zí6D017 e-1g 36112õ17' Decreto Estadual no a33212a17'

Resoluçáo n' 2812011 da rrirunat ae ôoiiãs'a" E"t"J" a" Parará e demais dispositivos legais apllcáveis'

medianie as cláusulas e condiçóes a seguir estabelec das

CLÁUSULA PRIMEIRA
Paraâexecuçáodoobjeto,tem.sequeosrecursosíinanceirosglobaistotalizarnR$1.543'333,33(Ummilhàoe
;;,ú;"i;; ;';;;"ia e kês mrl à ttã,"Ãt""-"-tti"i' e três- reais e trinta e três centavos)' cabendo ao

coNCEDENTE destinul. 
" 

i.portt nc,a ãi-telioiÃ"nt" ô""t'"au no instrumento.de Convênio no valor total de R$

65o.ooo,oo (se:scentos u 
" 

"or"i"'-"Ã'r' 
- 

,àu:tr'-'-ià""noo à- conta da dolaÇão oÍçamentá'ia

67.oo2,15.45l.oo17.3osa.or.aoor.o'' 
'il"t""àu"'lJ* ooi"tàuro do Estado' e cabendo 1:9glYFl1l:,

cáràiontrap"l.tiOa runicipal, nos termos do parágrafo prlmeho' da cláusula segunda' do alusle 0ngrnal'.oesMar

ã-ir-pJ,iârrã àé-ns es:.á:i,:: (oito"entài e no-venta e três mit e trezentos e tínta e três Íeais e trrnta e lres

centavos), do valor global e total pactuado

CLÁUSULA SEGUNDA
Permânecem inalteradas as demais cláusulas do CoNVÊNlO original desde que náo colidam com as deste

TERI\,IO ADITIVO.

E oor assim estarem plenamente de acordo, os partíclpes firmam- o presente TERI'[o ADITIVO' na presença das

ãJtãaí". 
"nuiro 

,nd,cadas. em 02 rduas) v'âs de 'guâlteor e íoÍma

AUGUSTlNHozUcCHlSecretáriodeEstadodoDesenvolvimentoUrbanoedeobrasPúblicas

AMERICO BELLE crere rotal r'.runicipar oe CAPAN El\'44
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DADOS CADASTRAIS

OUTROS PARTÍCIPES

3. DESCRI DO PROJETO

AV. dEDRO VIRIATO PARIçQT DE

7/4
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'd'ljfflj;:ut:.rffi:i'lua vez a maior parte de sua atividade no campo'-atin9]nd0 asslm pecuária e gràos' por isso

aooLrrrir Lma r4oroÀ[vEt aDoRA,,cT-r :"u|lr"-"ür""'';;;;nonu ãu liuràsaÉ,riauoe, para escoamento dos gràos,
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\À,.\/-D ^M^ trícT.ô-trTN aNCFTR o DE DESEMBOo, \-Á\

-l
PARCELA META MÊS/ANO

.-- 
REPASSE

CONCEDENTE
Et,1 R$ r,00

PROPONENTE
ErÍ R$ 1,00

f ""r". 650.000,00 893.333,31

650.000,00 893.333,33

ír ) Este Cronosrama é estimatlvo, po's o valor dos r€passes é decorente da e-fotlla execu-ção do ob)eto' de acordo com sucesslvas

;:d;;'"; ilê'; ;;;6ras, ou coir o 
'eceotmento 

di buns' o,'r 
'o'n 

u e'ecução dos servrço§'

3/4

- 

;;;;;; ;;';;";;; ;;;;;;- 
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7. DECLARAÇÃO (PROP0NENTE)
t'la qualidade de repreientante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENÍE^e 

.

sob todos efeitos e as p"nu. au r"i qüã inexÀte quatquei oéblto em rnora ou situaçâo de rnadimplência

irÃtàãqràfqráiargão ou entidade áa Administração Públicô Estadual ou Federal' que impeçam a 
-

ii""ifárê"ii. de reiursos oriundoi de dotações cónsignadas nos orçamentos do Estado ou da União,

na forma deste Plano de Trabalho

o município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto'

Plano dê trabalho em acordo com o orçamento aprovado
Analista que Aprovou o Projeto: Fabricio Morandi

AUGUSTINHozUccHISecretáriodeEstadodoDesenvolvimentoUrbânoedeobrasPúblicas

AMERICo BELLE Prefeito l4unicipal de CAPANEMA

umentocÔnstamàsf]s,69a,AaUtênticidadedestedocLrr.ento
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. ORGÂO INTERESSADO
1 .1 . Secretaria Municipal de ViaÇão, Obras e Serviços Urbanos

2, OBJETO:
ã.r ÀoursrçAo DE MoroNtvELADoRA coNFoRME coNDlÇÕEs E ESPEcIFIcAÇÕES
TÉcNrcAS ApRovADAS PELo PARANÁ ctoaoe, ATRAVÉS DE coNVÊNlo coM A

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO (SEDU), PARA COMPOR A
FROTA DE MÁOUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE VIAçÃO OBRAS E SERVIçOS
URBANOS, com critério de julgamento menor preço por item

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3. í Alecxandro Noll
3.2 Jilmar Jablonski

4. .DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ote: 1- L-ote 001

Item Código do
produto/s
erviÇo

Nome do produto/serviÇo Quanti
dade

Unidade PreÇo máximo Preço máximo
total

1 ô5310 AOUTSTÇAO DE
IVIOTONIVELADORA
CONFORME
ESPECIFICAÇÓES DO
ANEXO 07

í,00 UN 1.543,333,33 1.543.333,33

TOTAL 1.543,333,33

5, JUSTIFICATIVA PARA A AAUISIÇÃO
5.1 A presente aquisição e oriunda de uma necessidade do Departamento Rodoviário para suas

atividades de recuperação de estradas rurais
S.2 O recurso do convénio foi firmado através da SEDU (42,12Y0) com contrapartida do MttnicÍpio

(57,8e%).
à.3 A pesquisa de preços efetuada com empresas que fornecem produto que atende as

necessidades da Administração foram aprovados pela Paraná Cidade

í0, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO
10.1 A empiesa vencedora do certame deverá entregar o veículo em ate 180 (cento ê oitenta) dias

após a a8sinatura do contrato'
t ô.2 R COru-f RRTADA deverá entregar o veículo com suas próprias íerramentas, com seus próprios

veículos e com seus próprios funcio-nários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer

acidente que porventura acontecer com seus funcionários.
10.3 euando'a entrega do objeto for rcalizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicaçâo

eicrita, inÍormando ã fato áo fiscal do Contrato, o qual verificará os veículos entregues e

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os bens recebidos, cuja finalidade

é apenas para atestar que a Contrataàa entregou os bens na data estipulada na solicitaçáo,

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.
10.4 Juntamente com a entrega do objeto, a CoNTRATADA deverá apresentar a nota Íiscal

correspondente, nos termos defi-nidos pelo Departamento Contábil e Financeiro do Município

ió.s Ãpos o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada

por trôs servidores efetivos, realizartá, no prazo de até í 5 (quinze) dias, a liq_uldação d,a aquisição,

isto é, a verificaçâo da compatibilidade dos bens entregues com as especificaçôes do Têrmo de

SI-1JT lAill,\ MtlNlclp,^t- {)i:
coHrnrraçÕes púBLlcAs

Avênida Cov. Pedro Viriatô parigot do Souza, 1080

Centro - 85760-OOO - Fone:(46)3552i321
CNpl no 75.9?2.?6Ô/00f)]-6C) * homêr,âÕê: \ /ww-câr,ânêmâ nr.ciÔ\/ llr,;r





un"'i:l,Y,lil,:'i: lilil;iil'*,
referência e da solicitação mencionado no item 10,1, para fins de recebimento deÍinitivo'

10.6 Uma via da solicitaçáo mencionada no item 10.í. Deverá ser carimbada e assinada pela

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos equipamentos, os quais serão

àimazenados em arquivo pióprio do Controle lnterno ou do Departamento Contábil e Financeiro do

Município.
10.7 A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os equipamentos e dos veículos, por melo

de servidores públicos efetivos cômpetentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela

solicitaçáo de compra, com a Íinalidade de verificar a adequação dos bens e constataÍ e relacionar

a qu"niidad" e qualidade do equipamento a que vier ser recusada

l0.B A CONTRÀTROR fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

equipamentos em que se veriÍica-rem vícios, deíeitos ou incorreções resultantes da.qualidade dos

"dúib"*"nto" 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que

sejam sanadas tocjaõ as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas'

10.9 No caso de equipamentos rejeitados, a contratada deverá providenciar a imediata troca por

outro sem defeito ou de acorào cóm o Termo de Referência e solicitação, dentro do p.t.azo de 24

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pgna de aplicaÇão das

àrnçO"r previótas no edital "."r. "n"*oé, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da

operação de troca.
iõ.lO'npO* tal inspeção e eventuais regularizações de pendências' ?"ii, l:t-11!?,.Termo de

Recebimento Definiiivo, em 02(duas) vias di igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização,

i"irúnOo as eventuais penOenàiàs íeriÍicadaõ e os produtos substituídos, para posterior emissão

de Nota fiscal dos equipamentos e veÍculo fornecidos, disponibilizando uma das vias para a

empresa contratada.
10.i 1 , Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente,

reputar-sã-a ãomo realizado, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do

piãio, a"rO" que o fato seia comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaLrstão do

pÍazo.
10.12,O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CoNTRATADA' em qualquer época,

dás garantias concedidas 
"- 

iá. tâ"pon""bilidades assumidas em contrato e por força das

disposições legais em vigor (Lei n" 10.406, de 2002)

10.í3.A notificação a que sá refere o item 10.0g poderá ser encaminhada via e-mail para a

CONTRATADA.
.10.í4.A ausência de confecção do termo de recebimento provisÓrio ou definitivo no.s termos deste

"ãitri "n.à;rra 
a r".ponsa-bili.ação administrativa dos agentes e servidores püblrcos que se

omitirem.
11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
11.1. O contrato sera acompàínàdo, controlado, fiscalizado e avaliado por Jaime Pieri Caporal,

Gestor de Frotas do Município de Capanema.

12. VIGÊNCIA
1 2.'1 . O contrato terá vigência de '12 (doze) meses'

Capanema,CidadedaRodoviaEcológica-EstradaParqueCaminhodoColono,ao(s)16

l*

:i,'CllÉl/1JllA lvluNl(;lp {)ll

CONTNAÍAçÕÊS PÚBLICA§

Secretário MuniciPal de , Obras e Serviços Urbanos
,i

Secretário Mtlnicipal de Contratações Públicas

Avenidâ Cov. Pêdro Viriâto pârigÕt de Souzâ, 1O8O

Cêntro - 85760-OoO - Fone:(46)35521321

CN pl no ?5,q?2.?6Ô/oC)01'6c) - homenaoo: www-cânânêmâ-nr.ÔÔ\/ hr.t
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Â.]:,(]]]LO RE: ATUALIZAçÃOORçAMENTO MOTONIVELADORA

l.rc SecretariadeContrataçõesPúblicas<smcp@capanema,pr.gov,br>

li)ri.r WesleySalgadoGrasieri <wesley,grasieri@sharkmaquinas,com,br>

D;rliir 2l/f}/2022 17 tO2

,'ü! r'.i.t ,\r;I
tíEi ;'?,À,!;,h;

. RG 170B,docx - Documentos Google,pdf (-780 KB)

E11 2l/10/2a22 16r58, Wesley Salgado Grasieri escreveu:

Essa máquina pelo prospecto possui 17386 Kg operacionais, foi colocado de forma equivocada no orçamento.

Att.

SHARK

Shark Máquinas para Construção Ltda

Wesley Salgado Grasieri
Assistente Comercial

Rodovia BR 277, Av. Dt. Ezuel Portes, 19295 - 14 de Novembro
CEP: 85.804-200
Tel i (45)3321-4900 - Ramal; 4901
Cel: (45)999'1'1-1703

Em sex., 21 de out, de 2022 às t6i4\, Secretaria de Contratações Públicas <SÍrcp-1Qçap-a-nem-ê=p-Lggy.b-f> escreveul

Em 2l/70/2022 16 r09, Wesley Salgado Grasieri escreveul

Segue orçamento.

Att.

§HARK

Shark Máquinas para Construção Ltda

wesley Salgado Grasieri
Assistente Comercial

Rodovla BR 277, Av, Dr. Ezuel Portes, 19295 - 14 de Novembro
CEP: 85.804-200
Tel ; (45)3321-4900 - Ramali 4901
Cêl: (45)99911-1703
\,ú^,/ ulr.rlzn,'dr rlrlur. r/\hr hr

Em qui,, 20 de out, de 2022 às 19r03, Secretariê de Contratações Públicas <§E9p.1Q!êp-a-ne!oa-p-t s.a.y.bt>
escreveu i

sHnnr uÁqurruns eARA coNSTRUÇÃo LTDA

orá,

Conforme decisão administrativa, o processo licitatório PE6712022 fol anulado para adequações do convênio
junto a SEDU.

Por isso, vimos sollcitar atualização da proposta comerclal no 226535 apresentada em !2/0412022,

Atenciosamenter

httpsT/webmail.capanema.pr.gov,br/?_task=ma l& saíe=0& !ld=67& mbox=OR%26AN4o-AÀ,4ENTOS&_action=prinl&_extwin=1 112
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Boa tarde,

Precisamos de uma máquina que tenha o peso total de no mínimo de 17 000KG'

A empresa terla outro modelo de máqulna com esta especiflcação?

Atenciosamente,

a. sl:cRfl.aRtA MUNICIPAL DE

à coNTRATAçÕEsPÚBLlcAs

a. s{-cRETARIA MUNICIPaL DE

/+ coNTRATAÇoEs PÚBLlcas

Recebido.

Desde já agradecemos.

Atenciosamente,

httpsr//webnail.câpânema.pr.gov.br?,task=mail&safe=0&-ud=67&-nrbox=OR%26AIüc-AN/ÉNTOS&aciion=print&-exlwin=1
212

Secrêtárlo Munlclpal de Contrâtaçô€s Públicas
Drúo.ô 7.ó08 de lS do Nrho dc 2022

PreÍeitura Municipal de Capanema'PR
Cidnde dí Rodovin §côló8ici

fsràdi Pàrque Cáminho do Colono

(46)9991ó.0S50 (4ó) 355? l32l E'mall:smcp@capanem'r'pr'goubt

Sêcreário Municipal de Conuataçóes PÚbllcas
Docruto 7088 dc l5 dc lulho dc 2012

Prefeitura Hunicipal de Capanema'PR
Cidàde dâ Rodoein É€ólógi.â

fstradâ P&tssc Cãminho do Colono

(46)99916"0850 (46) 355, l32l E"malli lrí.P@cnpànôrn' priSovbr



251101202208t32

^,ir,urrlo 
Readi Re: ATUALTZAçÃO ORçAMENTO MOTONTVELADORA

l:tr WesleySalgadoGrasleri<wesley,grasieri@sharkmaquinas,combr>

Pii'í <smcp@capanema. pr.gov, br>

[) i.)ti] 21/LO/2A22 17 tO2

',h r'.. r;l ,\'r , i{*, ;,',Y}-.};,H',h

sua tnensagem parài t,,es1ey salgado Grasieri Assunto: Rê: AIUALIzAÇÀo oRÇAl.lENTo l'10T0NIVELADoRÀ Enviada êm:

27/10/2A22 17102:30 BRT foi lidâ em 2L/10/2A22 17:02i58 BRT

Reporting-UA I mail, sharkmaquinas, coh. br; 6RIJPo

F i n a 1 - R e c i p i ent : RF c 82 2 j lle:Icy:gra s j e r j @!b!Lkll3!l u i n a s . colr, b r
DisposltionI manual-action/i4DN-sent-manuâ1Ly; displayed

hltpsi//webmail.capanêma.pr.gov.br/?_tâsk=nail&_safe=0&_uid=70&_mbox=OR%264À,4c-A[,4ÉNTOS&_action=print&-êxtwin=1 111
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x{.
§HANK

À
PREFEITURA MUNICIPAL DB CÀPANEMÂ - PARANA'

SHARK tr,tÁQUme.S PARÀ CONSTnUçÃO LTDÂ., pessoa jutídica de direito privado'

inscrita no CNPJ no 06.224.1'21 /0004-46, e Inscrição Estadual rf 90337053-09' com Íilial na

ciclacle de cascavel/PR, na ,{venicla Ezuel Pottes Doutor, Rodovia BR 277, rt" 19295, Unidade

002, Bairro 14 de Novembro,

§? xew rorrnro

PROPOSTA COMERCIAI

MototNewHolland6,TL'liet1I11'78/1'90/205HPdePotênciâliquidanovolante'6
cilinclros, diesel, 4 tempos, inieção cliteta, turboalimentaclo

Sistema elético de 24 Volts, alternadot de 45 Ah'

Transmissão ditect dtive, power shift, cofltfâ eixos, comandada eletronicâmente âtrâvés

de uma alavanca do tipo engate pot "pulsos"' Ttansmissão com 6 rnatchas avânte e 3

a té. Acoplâmerito e desacoplamento do motot attavés de pedal moduladot'

Eixottaseitocomcâtcâçadefettofundidopataaplicaçõessevetas,altutasobreosolode
370mm, difetencial tipo "SUPER MA-{ TRAC"'

Eixodianteitocomvãolivteemtelaçãoaosolocle640mm.Iiteiosdeserviçomultidisco
em banho cle óleo, auto aiustáveis, acionamento hicltáulico com dois citcuitos

independentes parz caàa lado do eixo'

Lâminas de exclusivo petÍi1 envolvente "Roll Away". ContÍole de deslocamento lateral e

angulat operados hidrauücamente.

Dimensões 3960 x 671' x 22mm (STD). Elevação máxima do solo de 435mm'

controles totalmente hicltáulicos, alimentados pot bomba cle pistões cle fluxo variável,

sensível a carga (loacl ancl flow sense), citcuitos de centro fechado'

Diteção tipo hidrostática, orbittol' Chassis atticulado, afticulâção comandacla

hidraulicamente, ângulo de atticulção (esquetda e direita) 25" Raio de giro articulado

7.545mm.

Pneus14.00x24-10R.(ComoutfâsoPçoesepnetrsconfotmecatalogodofabticante)

ShaÍk líáquln parâ ContÚ!ção Ltda
AÍ Ezue Pôftês Do!tor, l9?95-l4deNóYenbrÔ
c ôvcl- PR - cEP 85804-200

Fône/tu: (45)3121.4900
Mshan«nãqu nú com.br



*

§ttA
Compattimento do Operador com 2 faróis ftontais, 2 faúrs de trabalho e 2 faróts

tlâseiros E.D.M (Eletronic Data Monitor) e filtro cle ar a seco com elemento clc seg"urança

e ejetor ciclônico de pocire,cabine aberta ou fechada com sistcma ROPS/IOPS.

Peso operacional de 17.38ó I{g.

Acessótios: Cabine Feclracla corn Àr condicionaclo,

Valor Unitário R$ 1,500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil)

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Condição de pagamento: Válida para pagamento à vistâ, Finame, Leasing, CDC ou a combinar.

Código Finame. 329.569-7

Condição de fatutamento: O faturamento dar-se-à através da Shark Máquinas para Construçào

Ltda., com sede a Avenida Ezuel Portes Doutot, n" 19295 - 14 de Novembro - Cascavel.

Ptazo de entregâ: Imediato, salvo venda prévia.

Local de entrega: Â combinar.

VaLidade da pÍoposta: 90 dias, sujeito a alterações sem aviso ptévio.

Gatantia: A garantiz dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas, contados da

data que o eqúpamcnto tiver sido faturado pela fábrica ou pelo concessionário ao primeiro

usuário. Ela abrange peças, acessórios e equipamentos originais New Holland cle acordo com as

normas do certiÍicado de gatantia clo fabricante, em seu poder, quândo dâ entrega têcnica,

EntÍega Técnica: Setá tealizacla por técnico especializaclo, que na opoÍtuniclacle, íará uma

apresentação gcral da rnáquina e, cletall-rará cuidados preventivos e a opetacionalidacle clo

ecluipamento.

llssc atcndimcnto scrá gratuito a título de cortesia.

ATENDIME,NTO À EQUIPÀMENTOS QUE ENCONTRÂM-SE NO I'ERÍODO DE
GARANTIA

Após â entregâ técnica, totâlmente grâtuitâ, será cobrada a despesa de deslocamento do Técnico,

quando o atendimento não ocorrer ern nossas instalações.

Shàrk Máquln.s para Cônitrução Ltda
Av EzuêlPon.s DôutoL 19295 - 4 dô Novembrô
Cascavel- PR - CEP 85804-200
Foie/Fax, (45) 3321-4900
\l/w.shar(haqu i com.br

§'l lrew HoLLAITD



}<|.

§HANK
Àssistência técnica: A shark fatá gtatuitamente â enttegâ técnica, de acordo com o Tetmo de

Garantia do Fâbricânte, atÍavés cle ,ou tquipt cle técnicos' tteinados pela fâbrica' e dispõe de

estoque de peçâs pârâ ProPotcionar o perfcito funcionamento do cquipamento'

Cascavel, 15 de outubro de 2022'

Íõ'*.e**, t 2 t looo{ "d; i
sHâÉX ltí4Çr,IvAS pAj;Á

COiÍSÍRUÇ/I0 LTDA'
Â\, EA,d Êofiis §$l,lot, 19395

t,rk tde qâ. §r',r.ú 1i dê i.lüyltÍ§rü

| *58*.r-;§ll i.rr$§rlv§L - Fr§!

Shàrl( MÁqulná! patà Con3truçào Ltda
Av EzuêlPorte! Dôuror l9195 l4 dc NovênbrÔ

CÀ56ve1- PR - CEP 85804'200
Fonc/Fax: (4s) 3321.4900
\!wshar«naqu râs com br

(lloilÍ §üva
(lcnsullor

(15) e921-2352

§! Hew uorrnuo
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A:]§UIIIO REI ATUALIZAçÃO ORçAMENTO MOTONIVELADORA

Lli' Diego f4unarirn < munarim_diego@pesa.com, br>

l)rrâ Secretaria deContrâtaçõesPúblicas <smcp@capanema,pr,gov,br>

l)rrir 24/10/202209132

\" . t;l ,\'r r IvV L \i- \- L
,§fÍ{uâti* c fillroillt

. 140K#20 P,M CAPANEMA.pdf (-198 KB)

Bom dia !

Segue orçamento atualizado, conformê solicitado.

Abs.

Diego Munârirn
DVM - Vendas Externas Cascave
Fone: (45) 9.8803 - 0S06
rnunarim-diego@pesa.com.br

De: Secretaria de Contrataçôes Públicas <smcp@capanema.pr,gov.br>

Enviado: quinta-feira, 20 de outubro de 2022 !9:0I
Para: Diego Munarim <munârim_diego@pesa,com.br>
Assunto: ATUALIZAçÃO ORçAM ENTO MOTONIVELADoRA

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.

otá,
Conforme decisão administrativa, o processo licitatório PE67/2022 foi anulado para adequações do convênio junto a

SEDU,
Por isso, vimos solicitar atualização da proposta comercial no 226535 apresentada em f2/04/2022.

Atenciosamente,

íã\ **rt* MUNropo.DE

f,f coxrnArAçÕEs PúBLrcAs

c0lrHÊ!A u rúÀ ft0vA PÊsÁ

httpsr//webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mall&_saÍe=0&_uid=7'1&_mbox=OR%26AN,4c-AM ENÍOS&_action=print&_oxtwin=1 111

PESA E

Secretário Municipal de Contratações Públicas
Decro(o 7.088 de l9 da julho dc 2022

Profeitlra l'íunicipal de Capanema-PR
Cldadc dn Rodoviâ Ecoló8i.n

Êst.adâ Plrque Caminho do Colono

(46)99t1ó"0850 (46) 1552 llll E-lnàil.mcF@cip:rncm..prgov.br
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A:;iiufll:o

De

Pâra

Dâta

Readr ATUALIZAÇÃO Onçauexro MoTONTVELADORA

Diego Ívlunarim < mu narim-diego@pesa com'br>

secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema pr'gov'br>

24/7012022 09137

I';l'UuL
,oríürfiâl0 ÍllÍllloâL

A sua mensagemi

Para: Diego I'lunarim-
ni.unto, 

-lrunltznÇÃo 
oRÇAMENTO MOTONIVELADORA

Êãri"J"i qri"úf"irá, zo de outubro de 2022 ígto!136 (UTc-03:00) Brasilia

foi lida em: segunda-feira, 24 de outubro de 2022 Ogt3Ttzi (UTC-03:00) Brasilia'

c i -a1 - rpc i p i ênt : qFC822 ; llJl!]j,!-diê8qíJp-esa ( or' b: 
.

D i<oo,iti o.l : a.rtonât jc-actlon/l'D\-sent-àuloTatlcal_ty; 0IspIayeo

x-14sE^ch-correlatlon-(ey : lybl<s-1Bt+BPl"Faq Iae'Q-=

ô"lei;"i -üã'.,s" - rD I <ú!-sci-çs:721@s1e-594bq1dçc5e!ff@!"ap3!coÀJr'cav'-u'l >

x-DisplaY -Name I Dlego flunarlm

https]//webma]l.capanema'pr.goV,br/?_task=ma]l&_saíe=0&_uid=72&mbox=oR%26A|\ilc.Al\y'ENToS&-actlon=prhrt&exlwin=1
1t1



Proposta no 2265535

Paraná Equipamentos S.A"
BR 277, S/N - Km 590

CEPi 85,803-127 Cascavel - PR
CNPJ : 76.527.951/0005-09

Inscrição Estadual: 410.00606-50

Dados do cliente

MUNICIPIO DT CAPÀNEMA

CNPJ: ;i5.972.760/0001-6Í)

Comerclal: 46 3552 1321

AV pAltlcol DE SOUZA 1080 ÇENlllO - CAPAN§MA, Ptl 85760-000 Bra$il

Código do Cllente: 0i.18273

Prezado Senhor,
Para a apreciação de V.Sas. temos o prazer de encaminhar a nossa oferta para fornecimento de
equipamentos novos, marca Caterpillar, de seu intêresse, como segue:

Prod utos

Descrição
[4otoníveladora de fâbrlcaÇiio nacional, rnarca CATERP]I'I. Ali, nlodêb 140K, Acionâda por
motor diesel CATIRpI|.l-AR modelo C7 ACIIR'I",co[] .1.71. h]'] de potencia lÍqulda. com
tecnologia VHp (potencia Variúvcl), de 171- Hp a 191 Hp de potônçia líquícIã, e 188hp a
2o8hp de potônciâ bruta, potên.ia coní'oflne cieclarado pela ISO 14396 para padrôes de
emissõe§,'lI§Íl 3 ou MAI\-1 do Brasil, turboalimeltado - Lâmina (4.2§? n\n x 610 mrn x 22
l.)]r'r) (ofl deslo{:ârnento ê lomharnento hidráulicos - Íliper trâseito com cinco (05) dertes e
escarificador col]] 9 cjentes (menoíes) - Placa dl: empuxo- pneus 17.5-25 Convencionais 12
lonas cm aro multipecâ§- Scrvotíânsmlssão dc acionamento direto- Dlferenciãl com trava-
Êreios cle discos múltiplos banhados â óleo- Chassi al,t,culado- Sistema hiclráulíco sensível â
c;)rga- Iluminiiçâo frontal barra rela- lrroduct link - n'lonitorôÍnento remoto do equipâmento-
Contr.Jles hidráulícos, acionadoli atrâvés de ôlôvancâs, sensor de câr0a (elevaçâo da lâminâ
direitâlesquerda, acionanlento dô ci.culo, deslocamento lateral do círculo, deslocamento
longitudinnl, ponta da láminá, ínclinaÇão das roclas dlal]têiri]s e ârticulaÇôo)- 

^cionüdo 
por

volanhe, conr inclinaÇão ajustável - Cabine ÍI,OPS/l'OPS feçhadà coi,l itr condicionado- tlelio
operôcioílôl: 17.27I kg. Código FINAlvlfr 2423147 Clâ$siiicação Fiscôl: 84292090
fal)ricaçào da Caterpillar grasil l"tda. - piracicabô l.,l Sp

Termos e condições:

Aliqu.-,tir Llc ICMS (iuclu"r no plcço):

zl *ít



ll A presente proposta poderá ser cancelada a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma

das partes sem ônus qualquer.

! A transação comercial terá validade após o aceÍte do cliente, gerente, financeiro e jurídico'

Garantia: O EquiPamento oferecido na presente proposta' aoresentam garantia contra defeitos

de material ou fabricação,." i",ià"t""t! comprovados' por i2.1doze) rnq:::3-*il1-!a data da

res'ectiva entrega técnica, .;; ;;;;;á; de d'efeltos decorrentes de acidentes' operação' e/ou

iilíiiJiã0"".'']."p-raü"rl-'.", pr" eÃ'conformidade coÍr o termo de garantia fornecido pelo

fabricante no a nexo I.

Entrega Técnica: Uma vez efetivada a venda e entrega do equipamento,. nossos consultores irão

o;;;;;;t ; ;;ii"óa tacnica. qu9 e. a aprel"ntação 
-formal 

do equipamento para a area

ãp"ir.i"..r ã p.rioá. envolvidas (técnicos, mecânicos, operadores e supervisores), realizada oor

um instrutor de opera çao.

suporteaoProdutoePeças:EstamoscapacitadospaTaoferecerassistênciatécnicacompleta,
em nossas dependências "" ";;;;i;;;pãiáçao 

aas máquinas' através do fornecimento de peças

de reposição, bem como d"'tã;;;; "lüÃ'""tt 
capaciiados e equipados' com ferramental e

"Ji.rrãi 
ááiobrirdos, de maneira a proporcionar atendimentos ágeis e eficazes'

-llçl:ruçi-c Çqr:r1çpç§!-e-^s§1!"q9=El{-$sit_ç1§-lÚ1s!ruu§'

i."t'", a,, t igul'üttt"o"" 'ttliç'-'t' utr qLlitlqtlJr \ jtio 
'lc cottscttlirncttLo:

.t1 n ,li.p rribilr,lutl( tlÔ llrrrJlllo 'lusirilo n:r lrrc:.(l lc Il'olrosl r(§lir:ll cl

lii,o#,',l"inrrrrn,to«a) dccla'a csta. cicntc quc o,r'.rzo dc crluc*r lbi icclataclo apcrtas clc ibtma cstinlativâ' e (lcsdc

ii:, ] ,.,;.i, 1il.;',;,",,,,"r,,,,,r.,i.",t",.',1fl.,"ç;rscrnr:rziu,trrlrsl'urrihili,h.l.,iopr'.rJrrt,'crtcsruq.rcirtr,L,'::r

cstin'riido otl ocorlêttçias dc ca§os ibrtuilos oLt cle íôrça lnaiot;

5 I ( ,{ tr cç,): r'uri[:rnr cs ,,,, f r.r.n'i i'i"i'u' i' estir-r su ictto' i' a ltcra'' ii" i' ttt 1't'ir i' ' 'rrrsL" 1'rc\ 'Llcr.cnJu 'rrl]frc

arrL('r(. Ju\ iJ\': lta rllirt .lu .t,'1','t'i'ifi'fJ'i' o" 
"'tu'1t't 'f.] t'thtic tttl' c 

"rt 'l:r ' 
urr'lrt'i" tl" linutteiatnettt'r c "t'

ll nrrnc iado:

..,,' q,,rl.lua, un,'.,. c inttr rl rler,'la\hI tl" vll.lr'pru'r:

(lu couio.i 11cllt(,;'J,'" i,",,r"r:i,, 
"",,rerciar 

rc'i 
'rliilaclc 

ap(rs o accile clo cliclltc, gorc11tc, fina,ccir. c.jLr,idico cla Vendcdo'4.

Detalhes do Pagamento:

Pagamento conforme ed ita l.

Tipo de Pedido: Maquina nova DVM

Validade da Proposta:30 D;as
ResDotlsável: Dieqo M u narin



TeleÍone: (45) 9,8803-0506

Produtor 140K#20 - Motonivelndora

valor ljnitárior R$ 1.650.000,00

Quartidade: ti

Vãlor Total: R$ 1.650.000,00

Códiso: 140K# 20

Valor Total: R$ 1.650.000,00

'' Todas as informações como documentos encaminhados para avaliação desta proposta serão
tratadas como confidenciais dentro das normas das políticas internas da PESA.

Cascavel, 24 de Outubro de 2022,

Gerente

Vendedor comprador
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r\..,.1'liro Rel ATUALIZAÇÃO ORçAMENTO l'!OTONMLÂDORÂ

secretaria de contratações Públicas <smcp@caparlema'pr' gov'br> !*L'ltuL
I§NíÚAÍI.I Nítr,Ô§HI)o

Para

Data

<leandro.silveira@venezanet.com>

2511012022 oBt36

Ém 20/rc/2022 19:07, Secretaria de Contratações Púbiicas escreveu:

vENEzA EeutPAMENTos suL couÉacro Lrorr

otá,

conforme declsão admlnistrativa, o processo llcltatório pE67l2022 foi anulado para adequações do convênio junto a

SEDU,

Por isso, vimos sollcltar atualização da proposta comercial l'lo 226535 apresentada em fzl04/2022'

Atenciosamente,

a. sÉcRErA.RlA MUNICIPAL DE

?+ coNrnrraÇôes PúBLlcAs

Bom dia,

Ficamos no aquardo do encamlnhamento do orçamento atuallzado'

Atenciosamente,

a. SFCRETAR|a MUNtclPAl- DE

,+ coHrneraÇÕssPúeLtcas

htlps|//webmail,capanemâ'pr.goV'br/?'lâsk=mal&-safe=o&_uid=73&mbox=oR%26AN4c,\Ny'ENToS&action=print&.êxtwin='1
111
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Pa ri.l

PROPOSTA COMERCIAL / VENEZA EQUIPÂMENTOS SUL - JOHN

DEEÍTE

Ana Paula < ana. pau la @venezanet com>

sec[etaria de Contratações Públicas <smcp@capanema'pr' gov br>'

ana,silva@negociospublicos,com.br
<ana.silva@negociospublicos.com.llr>
Leandro Silvelra <leandro.silvelra@veT'lezanet,conl>, Wagner Bataglia

< wag ner, bataglia@venezanet,com >

25lrOl2022 Aat55

. Proposta Comercial 62OG - PM DE CAPANEMA .pdf (^380 KB)

Cópia

0ata

Bom dia I

Prezados, segue em anexo a proposta comercial da Motoniveladora 620G' conforme solicitado'

Dúvidas estou à disPoslção,

Desde já agradecemos por vossa cotação, esperamos tê_lo como cllentel

Atenciosamente,

Wu*

Ana Paula Oliveira Alves
ANAUSÍA ADMINISTRATIVO
VENDAS PLENO I VE SUL

anâ.pa a@venezâ$et co,ll

(45) 31?1-S8?"§ | 9.910e'3156

{Ascirvç|, PR

Veneza Equipamenlos Sul ffi;or*DsERE

htlps://webmail.capanemá.pr.gov,bí?-tâsk=ma l&-safe=0&-uid=2371 &-mbox= INBOX&-action=print&-extwin= 1 111



Veneza [quipamentos Sul §l ;oHru Drsne

Cascavel,25 de Outubro de 2022.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CAPANEMA-PR

Proposta Comcrcial

Prezados Senhores:

A Veneza Equipamentos ó um dos nrriores distribuicloles dos Equipamelltos de Corstnlção da

marca John Deere no Brasil. Prcscnts cm l2Istsdos (SP, BA, SIl, AL, PE, PB, RN, CE, PI, MA,
PR, SC) a Veneza Equjllarnctrtos 1cm suas inslalaçõcs bcm cquipadas e corpo técnico treinado para

atendel suas máquinas para constantcmcntc cxceder as expectativas cle nossos clientes. O Grupo

VENEZA ofcrcoc rnais dc 30 anos de cxperiência na comercializaçio dc Caminhôes, Ônibus,

Equipamentos Pcsarlos dc Constnlçio, \'táqr"rinas Agrícolas c Tratorcs, alóm dc oferecer

implementos, peças dc rcposiçiio gcnuínas c scwiço tócnico cspccializado.

A JOI-IN DEERE é considelada uma tlas nraiorcs empresas tlc Máquinas e Equipamentos do \4ur.rclo

com mais dc 170 anos dc prcsença no nrcrcado. No Brasil, está prescnte desds a dócada dc 70,

possui 4 !-ábricas para atender a Linha Agricoh e um Ccntro tle Distribuição de Peças para suprir
toda a Amér'ica do Sul.

Atualmcnte, a JOHN DEERE concluiu mais DUAS FÁBRICAS no Brasil onde possui a produçdo

cle retroescavadeiras e carregacleiras com traçdo nas quilllo rotlas e escavadeiras Deere-Hitachi e

tratoles de esteila. Com toda esta sstntt[ríI, conscguirnos proporcionar um excelente nivel de

sewiço para todos os nossos clientes e manter o padr'ão dc qualidade internacional John Deele.

Curitibô/PR| 41 3 I 65.6600 - I{od. Br 277, n'2 I 60 Mossunguô I'llIRÍasil CEP:81200-300
Casç.rvel/PRr 45 3122.8820 - Roil. Iir 277, s/rr, I(rr 599,5 Sdrúos Dumoot IPR lBr'.rsil CEI': 35806-600
Palhoça/Sc: 48 3283.4172 - Roil BR- I 0 I , s/n, I(nr 214, Ccn(ro SC Brasil I Clil': 83131-390
rvww.VenezaEqlripamentos.conr. br

aUALIDAPg



Veneza EquiPamentos Sul B ;or,ru DEERÊ

MOl'ONIVELADORA NOVA, NTARCA JOIIN DEIiRII, MOD1:'I'Ô 62OG

Motonivcladola, llova, lnârca Joltn Deetc, nrodelo 620G' eqttipacla coln Motor Johu Dcete

PorvcrTechP]us6.8L,potôncia200llPliquida,cssenrotorposstliccltifioaçilodectnissõesEPA/.|iet-

IIIA, MAR-I , 6 cilindlos, traçõo traseita clc 6x4, cabinc Ccchada conr ar condicionado' alavancas cle

conttolc hidráulico das funções da lârnina, lirmina cle 12", largura da lârrina 3'66 m x 610 nlm x 22

rrrm, tração da lârnina de l4.09lkg, válvula cle conttole direita com 4 lunções e csquerda com 5

funções, pneus l4.O-24 l6Pl{ G2lL2 tliagorais cott't rtLos cle 3 peças' bolda cottante 152 x l6mn c

pcças clc fixação clc [6mm, rippcr e/ou cscarificaclor tlÂseiro' tanque cle cotnbustÍvel de 303L'

rcttovisorcs exteflros, lavador.e linrpadol clc pata-btisa infcrior intcttlritcntc, 1ádio AM/FM conl

cntrada auxiliar e infoitnaçõcs do telnllo, i)cso totâ1 17 509 I(g'

CIassiÍicação Íiscat: 84292090 - Código Fittatnc: 3793880

INVESTIMENTO

valor unitário: ü; ;"irr'u"'rr"ir".",,; ; §Lltiilill"lll
Os prcços desta proposta estão oalculados cousideratldo o IártuÍalnellto pela Vencza

Equipamentos Sul Corncrcio Ltda - Culiliba- Pr'

OPÇÓES DE PAGAMENTO

À vista, através dc recursos próltrios ou firra,ciatrreuto ba,cário cotll taxas e co,dições

espcciais via Banco John Dcere ou banco dc sua prcferência, confonne condições c taxas

vigentes.

Obs.: Sujeito a análise e allrovação de cródito pclo agcllte fittatrceiro'

cLrritiba/Pltr 41 3165.6600-l{od. Ilr27?, n"2I60Mossulguê ll'R lBtasil cEI',: 81200-300

cascavcl/PR: 45 3122.8820 - Rod. Br 277, s/n, I(n 599,5 Sauto§ Dunlort lPl{ lBrasil I cEP: 85806-600

noff,nçolSC,+S3283.41?2-RodBIt-101,s/rr, l(nr 2 14, Cenlro SC B[asil CEP: 88131-390

www.VcrlezaEqLlipilinclltos.com.Lrr



Vêneza Equipamentos Sul § .,louN DEERE

IMPOSTOS

. Impostos incluídos no preço conforme legislação em vigor nesta data
equipamentos nacionais.
o Qualquer alteração por partes dos três níveis de govemo serão integralmente
repassadas a V. Sas.

o ICMS: 12% (PR)

o Diferença de impostos na barreira, por conta do cliente.
o IPI/ PIS/ COFINS : 0%.

GAIlÁNTIA

c Os equipamentos John f)eere são cobertos por garântia de 12 meses a contar de seu

Íàturamento, independentc do número de horas trabalhadas, para defeitos de fabr.icação, e

de acot'do com os termos do Celtificaclo de Garantia entregue junto com o equipamcnto.
. Dulante o período de garantia, as revisões deverão ser executadas porum distribuidor
autorizado John Deere conlorme previsto no Manual dc Operações, sob pena de perda da
garantia.

. Não estão incluídas na garantia as peças quc apresentarem desgastes condizentes com
o númcro de horas habalhadas do equipamento, itens de manutenção, pcças substituídas a

título dc manutenção preventiva c rlefeitos oiiundos de quaisquer acidcntes com o
equipamento e/or"r má opelação.

I,OCAL E PR.AZO DE ENTREGA

o EntÍega em Capanema - PR - Pátio da Prefeiftu'a Municipal.
o Prazo de entrega: 180 dias após honrologado, salvo venda prévia.

ENTREGA TÉCNICA

Será realizada por unr mecânico cspecializado, qualificado pela John Deer.e, onde será

feita aprcsentação do cquipaniento, seus clispositivos tócnicos, acessórios e comandos.
Será realizada dcmonstração clas funções do equipamento para sua operação e os itens a

serem veriÍlcados na rnanutenção diária.

Cul itiba/PR: 4 l 3 1 65.6600 - l{od. 8r. 277, n"21 60 À4ossunguê lPR l Brasil CEP: 81 200-300
Cascavel/PR; 45 3122.8820 - Rocl. Br'277, s/n, l(nl 599,5 Srultos Dumont I PR I Brasil I CEP; 85806-600
Palhoça/Sc: 483283.4172-RodBR-10l,s/n,Klrl214,Centrolscl Rlasil CEP: 88I31-390
www.VcnczaEqulpamcntos.coü.br



veneza EouiPamentos Sul ffi -.rorN DEERE

VALIDADE DA PROPOSI-A

A prcsente proposta é válicla pot 60 rlias, salvo vcrrcla prévia'

O depaúaurento comercial c tÓcnico dlt Vetteza EqtliPalncntos Sul se coloca l sua inteit a

disposição para esclarecer quaisquer dúvirias que 1)or ventura venha a surgir'

OBSERVAÇÓITS GDRAIS / INSTRUÇÓIiS:

" l. Às Partes (que pata os Jins Ílcslo Clt)ttsrrlo ittclucnt toclrts os seLts respeclitos sócios'

colaborac]ores' ad n'titti'ç lratlot:es, agentes, a/iliarlas' representanles e Subconü.'alados) Se

conlpronrctent a realizar tttda e rllrafuuer atívidade cle trotanrcnto relacionatla a dodos

il,^rrr,, de titulare,s envolviclos cont o objeto deste contrato tle forma adequacla ao

'n1|ir'lgirnurto 
das Jinalidade's obielivaclas' bettt cottto declatam e garantem o cuttlprinetlto

cotn toda legislação 1rcrtirrct1te e vigettle tto qtte cli'z respeito à pritacidatle e ti proteção de

dar)os pessoaís, íttcluinrlo, scnt lirtlíhçtto e cortfornrc alteradas' a Lei n " 13 709 tle 14 de

ouorro an 2018 (a Lei Getal cle Proteçãc cle Dados orr "LGPD")' a Lei n' 12 965 de 23

cteabrilcte20l4(MarcoCivilclalltterncr)'coty'brlncregtionentadopeloDecretott'o
alzla"]1clenniode2016,e'seaplicával,ollegttlalnertÍoGtl.aldeProteçãodeDados
Luropeu (20 I 6/67 9/U E) (GDP R)'

2. Os cLados ltcssrtais tt'attrdos ct PorÍit de\td lloPosto sLt.ào co tP(lt líllntlos com a as

etnprcsa,\ do Grupo Johtt Deere tio Brosil e serão Lttilizados cont a finalidade de gcrar

estatísticos cle nrcrcatlo, atrulisat'c gerenciat' polílicas conterciaís' não sendo utilízados

para Jinalirlade diversa. Você poderá encrttirar' detalha.dantente' a forma cottn seu't

'dados 
são Írata(los pelu Jolui D"e'"' tn l)ecloração de Privacidade' disponível ent

h t t n s ; l LvttttulsgLe,ç!!L!2-t /llbt i v4!i'{l!L(1-rc!!d!)§1

Àteuciosamctlte,

..-..**#.)/
-, -- -'::.ê§:== -*"*'

,a-r::,,-*tz ' -'**
l,c'a n rl rtt V. Silvcira

( lNl'.1 : 29.(r.14.(i66ru001 -64

l-zg e++ 666/llotlt.oíl
VET{EZA EqUIPAT'ENTOE

TULCOMÉRCO LTDA
nod, lR 277 n' 2100

ll6lurguC - CÉP t2305-100

CuÍltb. - PR

Culitiba/Pll: 41 3 l 65 '6600 . I{od, Br. 277, rt"2l 60 Mossttrrgtlê ]1,R.] Br.asil |CEl,: 8 l 200.3 00

Cascavcl/PR: 4 5 3 122.8 820 - Irod. tliZli , 
"tn, 

Ku 599'5 Éantos Durnorlt I PI{ I B1âsil I CEP I 8 5 Í106-600

ià ,"i.-lsC +e 3283.4172 - Rod BR-101, s/n, I(nr 214, CcutlolSCl B|asil JCEPi 88131-390

rvrvlv.VcnezaEquipamclltos.com.br



Muricí)io de Capanema
llslado clo Pllr'rnri

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16

dia(s) do mês de novembrc de 2022

Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Prefeito Municipal

PARA:
- Departamento de Contabilidade;
- Procuradoria Jurídica;
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação,

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitaÇão do desse
processo cujo objeto é MoToNIvELADoRA (ÚLTIMA SÉRlE, NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA
MÍrurvn DE 170 Êp, pESo opERAcroNAL MiNtMo 17.2ooKG E DEMAIS cARACTERÍsrlcAS
TECNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 67912022-

SEDU PARANACIDADE, deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - A indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer írente a despesa;

2 - À elaboraçâo de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a

modaliCade e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

3 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitaçâo e da minuta do contrato;

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima.

Atenciosamente,

r:,li(:ílÍ: IAtlL/\ l',1LlNlCjP . 1)li

CONTRATAçÕE§ PÚBLICA§

Avênida Gov. Pedro Viriàto parigot de Souzâ, lO8O

centro - 85760-oo0 - Fone:(46)3552-1321
cN p.''l nô 7,q.9?2.76010Oô1-6o - hÕmênãÕê: www-càr,â nêmâ.nÍ.cÕv-hr

An1ííco Bellé
Prefeito Municipal





MLrnicipio <le Capaleüa
nstrdl] clo P,rrâIrá

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de novêmbrc de 2022

Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Departamento de Contabilidade
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção ao oÍicio datado de 16t1112022, objeto: MOTONIVELADORA (ULTIMA

SERIE, NOVA, ZERO IIORA), POTÊNCIA IVINIIVA DE 170 HP, PESO OPERACIONAL MíNIMO

í7.200 KG E DEMATS CARACTERíSTICAS TECNICAS CONSTANTES NO MoDELO 07. EIU

ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU PARANACIDADE, iNfOTMAMOS A EXiStêNCiA dE

previsáo de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaÇões decorrentes do

Certame, sendo que o pagamento será efetuado atraves da Dotação Orçamentária abaixo descrita;

Dotações
Exercíci
oda

Conta
da

'uncional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

Do Exercício2022 1710 08.001 .26.7 82.260 1.1 261 000 4.4.90,52.00.00

2022 1712 08.00 1 .26.7 82.260 1 . 1 26 1 928 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

Respeitosamente,

YM'
( -íeoíÍáíwàtçt

Téc. baltt. cRC: PR-0&483/O-2
cPÊ-723303359-53

-(;É.:clr"rl^Rr\ ML,NlcP .. Dl:

côNTRATAçÕEs púBLtcAs

Avenida Cov, pedro Viriató Parigot de Souza, iOSo

cêntro - 85760-000 - Fonei(4613552-1321
CNpl no 75-972.?6c)/c)Ô01-60 - hômêÕâcrê: www-cãnÂnêma^nr'ÕÔv'hr




